
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

PAUTA DA REUNIÃO 22/09/2022

PRESENÇA
APARECIDO RAMOS
BEN HUR CUSTODIO
EDUARDO RODRIGO

FÁBIO PAVONI
IRINEU CANTADOR
PEDRO FERREIRA
RICARDO TEIXEIRA
SEBASTIÃO VALTER

VAGNER CHEFER
VILSON CORDEIRO

DESIGNAÇÃO DE RELATOR
1 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR

PREFEITO CJR PEDRO

2 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL 169/2022 CONJUNTO CJR PEDRO

3 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL 183/2022 VALTER CEBES VAGNER

4 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL 2466/2022 PREFEITO CEBES VAGNER

5 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL 177/2022 VILSON CFO RICARDO 

6 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL 2496/2022* PREFEITO CFO RICARDO 

VETO AO PL 
83/2022

VETO AO PROJETO DE LEI 83/2022 DE INICIATIVA DO VEREADOR RICARDO TEIXEIRA. DISPOE 
SOBRE A IMPLANTACAO DE ADESIVOS NOS VEICULOS DE TRANSPORTE PUBLICO PARA 

INDICAR A LOCALIZACAO DO PONTO CEGO AOS CICLISTAS E MOTOCICLISTAS.

PROJETO DE LEI 169/2022 DE INICIATIVA DOS VEREADORES BEN HUR, VAGNER CHEFER E 
VILSON CORDEIRO (GRILO). ESTABELECE A IMPLANTACAO DE PLACAS DE ESTACIONAMENTO 

EXCLUSIVO PARA AMBULANTES E TRAILERS NO MUNICIPIO DE ARAUCARIA E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PROCEDER A CONSTRUCAO DE UMA CONCHA 
ACUSTICA NO MUNICIPIO DE ARAUCARIA.

CRIA O PROGRAMA ADOCAO TARDIA A SER EXECUTADO POR INTERMEDIO DO AUXILIO-
ADOCAO.

DISPOE SOBRE A CRIACAO DE PROGRAMA PERMANENTE DE DESENVOLVIMENTO DA SAUDE 
MENTAL E HABILIDADES SOCIOEMOCIONAIS A SER DESENVOLVIDO EM ESCOLAS DA REDE 

MUNICIPAL DE ENSINO DA CIDADE DE ARAUCARIA, REGULAMENTANDO O DISPOSTO NA LEI 
FEDERAL N 13.935, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2019.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR CREDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORCAMENTO DO 



7 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL 2501/2022 PREFEITO CFO RICARDO 

VOTAÇÃO DE PARECER
1 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

CJR 266/2022 APARECIDO
BEN HUR 
PEDRO 

1539/2022 AUTOR PREFEITO
(DERRUBADA)

2 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

CJR 267/2022 APARECIDO
BEN HUR 
PEDRO 

1540/2022 AUTOR PREFEITO
(DERRUBADA)

3 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

CJR 268/2022 APARECIDO
BEN HUR 
PEDRO 

1541/2022 AUTOR PREFEITO
(DERRUBADA)

4 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL 2496/2022* CJR 256/2022 PEDRO
APARECIDO

BEN HUR 
1419/2022 AUTOR PREFEITO

(FAVORÁVEL)

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR CREDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORCAMENTO DO 
MUNICIPIO, COM BASE EM ANULACAO PARCIAL DE DOTACAO ORCAMENTARIA, NO VALOR 

DE R$ 862,11 (OITOCENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E ONZE CENTAVOS), NA FORMA EM QUE 
ESPECIFICA ABAIXO.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR CREDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORCAMENTO DO 
MUNICIPIO, COM BASE EM EXCESSO DE ARRECADACAO, NO VALOR DE R$ 465,93 

(QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E NOVENTA E TRES CENTAVOS), NA FORMA EM 
QUE ESPECIFICA ABAIXO.

VETO AO PL 
106/2022

VETO AO PROJETO DE LEI 106/2022 DE INICIATIVA DOS VEREADORES BEN HUR E PROFESSOR 
VALTER. AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CRIAR O PROGRAMA SAUDE EM MOVIMENTO NO 

AMBITO DO MUNICIPIO DE ARAUCARIA/PR, CONFORME ESPECIFICA.

VETO AO PL 
116/2022

VETO AO PROJETO DE LEI 116/2022 DE INICIATIVA DOS VEREADORES BEN HUR, FABIO 
ALMEIDA PAVONI, IRINEU CANTADOR, PASTOR CASTILHOS, PEDRINHO DA GAZETA, 

PROFESSOR VALTER E RICARDO TEIXEIRA. DISPOE SOBRE A IMPLANTACAO DO PROGRAMA 
FUNDO ROTATIVO PARA UNIDADES EDUCACIONAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA 

EDUCACAO, VISANDO EFETUAR O REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS AOS 
ESTABELECIMENTOS DE ENSINO DA REDE MUNICIPAL.  

VETO AO PL 
133/2022

VETO AO PROJETO DE LEI 133/2022 DE INICIATIVA DO VEREADOR PROFESSOR VALTER. 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A IMPLANTAR UM CENTRO DE ESPECIALIDADES 

PARA A SAUDE DA CRIANCA.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR CREDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORCAMENTO DO 
MUNICIPIO, COM BASE EM ANULACAO PARCIAL DE DOTACAO ORCAMENTARIA, NO VALOR 

DE R$ 862,11 (OITOCENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E ONZE CENTAVOS), NA FORMA EM QUE 
ESPECIFICA ABAIXO.













CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

             Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

Os vereadores VAGNER CHEFER, VILSON CORDEIRO E BEN HUR CUSTÓDIO DE
OLIVEIRA  no  uso  de  suas  atribuições  legais  conferidas  pela  Lei  Orgânica  de
Araucária/PR  e  pelo  Regimento  Interno  desta  Casa  de  Leis,  apresenta  a  seguinte
proposição 

PROJETO DE LEI Nº 169/2022

Estabelece a implantação 
de placas de estacionamento 

exclusivo para Ambulantes
 e Trailers no Município de

 Araucária e dá outras
 providências;

Art 1°. Autoriza o Poder Executivo a instalar placas de estacionamento exclusivo para 
ambulantes e trailers no Município de Araucária, e dá outras providências;

Art 2º A placa deverá conter o horário de permanência compreendido entre as 19:00 Hs às 
04:00 Hs, com a seguinte descrição “exclusivo uso de ambulantes e trailers na linha 
branca”

Art 3º O local ficará onde ficará estacionada o veículo deverá obedecer as normas vigentes
no Código de Trânsito brasileiro e ser autorizado pela Secretaria Competente;

Art 4º A exploração de comércio ambulante, no âmbito do Município de Araucária, 
obedecerá as normas estabelecidas nesta lei.

§ 1º Considera-se comércio ambulante, para os efeitos desta Lei, toda e qualquer forma de
atividade lucrativa, que se exerça de maneira itinerante, ou estacionado nas vias ou 
logradouros públicos. 

§ 2º Incluem-se na categoria de comércio ambulante também o preparo e comercialização 
de lanches em veículos automotores, assim como, trailers estacionados. 

Art 5º O exercício do comércio ambulante dependerá sempre de prévio licenciamento 
municipal, sujeitando-se o vendedor ambulante ao pagamento do tributo correspondente 
estabelecido na legislação tributária do Município. 

Art 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação;

     Vagner Chefer
                                                                   Vereador

Assinado por Vagner Jose Chefer, vereador em 29/08/2022 as 15:03:45.
Assinado por Ben Hur Custodio De Oliveira, Vereador em 01/09/2022 as 10:23:59.
Assinado por Vilson Cordeiro, Vereador em 01/09/2022 as 10:33:09.

Documento de 2 páginas assinado eletronicamente pelos signatários acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=131512&c=6ST1J5.



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

             Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

                                                      JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem a finalidade de regulamentar a vaga de estacionamento dos 

ambulantes e traillers para o Município de Araucária, trazendo segurança, transparência e 

isonomia entre os interessados no exercício do comércio ambulante, bem como obstar a 

comercialização de mercadorias e alimentos, evitando-se transtornos para a população e 

para a saúde pública.

Diante da justificativa e considerando a constitucionalidade, legalidade da matéria e o 

interesse público envolvido, estou enviando o Projeto de Lei a esta Casa Legislativa para 

apreciação dos nobres vereadores, solicitando-lhes a aprovação.

Câmara Municipal de Araucária, 29 de agosto de 2022.

Vagner Chefer
Vereador

Assinado por Vagner Jose Chefer, vereador em 29/08/2022 as 15:03:45.
Assinado por Ben Hur Custodio De Oliveira, Vereador em 01/09/2022 as 10:23:59.
Assinado por Vilson Cordeiro, Vereador em 01/09/2022 as 10:33:09.

Documento de 2 páginas assinado eletronicamente pelos signatários acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=131512&c=6ST1J5.



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                   Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

O Vereador Sebastião Valter Fernandes no uso de suas atribuições legais conferidas

pela  Lei  Orgânica  de  Araucária/PR  e  pelo  Regimento  Interno  desta  Casa  de  Leis,

apresenta a seguinte proposição:

PROJETO DE LEI Nº 183/2022

Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder a

construção de uma “Concha Acústica” no Município

de Araucária.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder a construção

de uma “Concha Acústica” no Município de Araucária. 

Art. 2º  A Concha Acústica de que trata o artigo anterior será construída e

implantada em área a ser destinada pelo Poder Executivo, por meio da Secretaria de

Cultura, tendo por objetivo:

I - Ser um espaço físico adequado para a prática e a promoção artística;

II  -  Garantir  um  local  permanente  para  o  lazer  e  o  entretenimento  da

população;

III - Promover o surgimento de talentos artísticos na região; 

Art 3º A Concha Acústica, objeto desta Lei, passará a integrar a estrutura da

Secretaria Municipal de Cultura. 

Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Assinado por Sebastiao Valter Fernandes, Vereador em 22/07/2022 as 08:27:50.

Documento de 4 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=126756&c=UL5Q84.



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                   Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

JUSTIFICATIVA

Toda sociedade possui um conjunto  único de valores e tradições que foram

construídos através de sua história e deve ser compreendido e respeitado. Dentre esses

valores e tradições, a música se destaca como forte elemento cultural. 

A  música  brasileira  é  composta  por  diferentes  estilos  musicais  e  suas

particularidades na formação de plateia são uma excelente fonte de conhecimento sobre

nossa história e cultura, resgatando a cidadania e respeito por nossas origens. Nesse

sentido,  a  construção de uma Concha Acústica visa promover a cultura musical  em

nosso Município, conferindo espaço próprio para a apresentação de orquestras, grupos,

bandas musicais e músicos solistas. 

A Concha Acústica,  construída nos padrões corretos,  faz com que o som

produzido  reverbere  e  seja  distribuído  e  direcionado  ao  público  de  forma

cuidadosamente calculada. 

Por outro lado, a construção indicada, além de promover a cultura musical e o

turismo  no  Município,  deverá  também  gerar  economia,  evitando  locações  de

infraestrutura para a realização de apresentações e shows musicais, os quais, à medida

que a pandemia vem sendo controlada com as doses das vacinas, serão amplamente

prestigiados pelos munícipes.

Precisamos verdadeiramente criar e oportunizar aos artistas de nossa cidade

meios de divulgação de sua arte, de seu produto, bem como fazer com que o público

tenha acesso ao consumo, rápido, fácil e em sua própria cidade.

Há muito se sabe que a Arte é preponderante para uma melhor qualidade de

vida das pessoas: melhora a comunicação entre as pessoas, torna possível a criação de

novos,  fortes  e  fundamentais  laços  sociais,  estimula  a  expressão  de  sentimentos,

opiniões, desenvolve potencial criativo e aumenta a sensação de felicidade.

Este projeto tem como objetivo promover a integração dos artistas de nossa

cidade e de sua Arte como produto para a nossa sociedade.

Assinado por Sebastiao Valter Fernandes, Vereador em 22/07/2022 as 08:27:50.
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Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=126756&c=UL5Q84.



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                   Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

Ante  o  exposto,  pede  o  recebimento  da  presente  proposição  que,  após

análise das Comissões Técnicas deste Poder Legislativo, seja submetida ao soberano

Plenário, onde desde logo roga-se a aprovação de todos os nobres Vereadores.

Desta forma, solicito ao D. plenário apoio para que obtenhamos a aprovação

deste projeto de lei.

Câmara Municipal de Araucária, 20 de Julho de 2022.

Assinado Digitalmente

Sebastião Valter Fernandes

Vereador

Exemplos de concha acústica:

Rio das Ostras/RJ

     

Assinado por Sebastiao Valter Fernandes, Vereador em 22/07/2022 as 08:27:50.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                   Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

Londrina/PR

Campos do Jordão/SP

Assinado por Sebastiao Valter Fernandes, Vereador em 22/07/2022 as 08:27:50.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO -  CJR

Processo Legislativo Nº 1539/2022
Veto ao Projeto de Lei Nº 106/2022
Iniciativa: PREFEITO.
Assunto:  Veto ao Projeto de Lei nº 106/2022 que autoriza o Poder Executivo a
Criar o Programa “Saúde em Movimento” no âmbito do Município de Araucária.

PARECER CJR Nº 266/2022.

I – RELATÓRIO

Trata-se do Veto ao Projeto de Lei nº 106/2022 de iniciativa do Prefeito.

O projeto de Lei nº 106/2022 é de iniciativa dos vereadores Ben Hur e
Professor Valter, a sua ementa autoriza o Poder Executivo a Criar o Programa
“Saúde em Movimento” no âmbito do Município de Araucária.

Os vícios apontados no Veto ao Projeto de Lei nº 106/2022 (protocolo
nº 20793/2022), serão analisados neste parecer.

Após breve relatório, a comissão de Justiça e Redação examina o Veto
ao Projeto de lei n° 106/2022, de iniciativa do Prefeito Municipal. 

Segue o parecer do relator.

II – ANÁLISE

Segundo  o  art.  174  do  Regimento  Interno  da  Câmara  Municipal  de
Araucária,  compete  a  Comissão  de  Constituição  e  Justiça  analisar  os  vetos,
conforme segue: 

CAPÍTULO VI

DO VETO

Art. 174. Comunicado o Veto, as razões respectivas serão
publicadas  no  Diário  da  Câmara  e,  em  seguida,
encaminhado à Comissão de Justiça e Redação, que deverá
oferecer parecer no prazo de 10 (dez) dias.

Tendo  em  vista  o  Art.  30,  inciso  I  da  Constituição  Federal  e
posteriormente transcrito para a Lei  Orgânica de Araucária,  através do Art.  5°,
inciso I, que compete ao Município legislar sobre interesse local. 

Assinado por Aparecido Ramos Estevao, VEREADOR em 20/09/2022 as 15:05:35.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO -  CJR

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

Em consideração o Art. 40, § 1°, “a” da Lei Orgânica do Município de
Araucária,  os  projetos  de  lei  podem ser  de  autoria  dos  vereadores,  conforme
consta abaixo:

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

O prefeito  apresentou  a  seguinte  manifestação  nas  razões  do  Veto
(protocolo nº 20793/2022):

RAZÕES DO VETO

A presente proposta de Lei, de iniciativa do Poder
Legislativo,  autoriza  Poder  Executivo  a  criar  o  Programa
"Saúde  em  Movimento"  no  âmbito  do  Município  de
Araucária/PR. Contudo, a proposta não tem como prosperar,
pelas seguintes razões:

1) conforme manifestação da SMSA a proposta é contrária
ao interesse público;

2)  incorre  em  vício  de  iniciativa  ferindo  o  art.  2°  da
Constituição  Federal,  art.  7°  e  art.  66,  inciso  IV,  da
Constituição do Estado do Paraná e art. 41, inciso V, da Lei
Orgânica. O Projeto em tela prevê a utilização de Unidade
Móvel com a finalidade de consultas, exames e campanhas
da saúde.

Cabe  nesta  oportunidade,  destacar  que,  os  Vetos  podem  ser
rejeitados por meio do voto secreto nos termos do art. 174, §2º, do Regimento
Interno da Câmara: 

Art. 174. Comunicado o Veto, as razões respectivas serão
publicadas  no  Diário  da  Câmara  e,  em  seguida,
encaminhado à Comissão de Justiça e Redação, que deverá
oferecer parecer no prazo de 10 (dez) dias.

…………………………………………………………

……………………...

Assinado por Aparecido Ramos Estevao, VEREADOR em 20/09/2022 as 15:05:35.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO -  CJR

§ 2º Os Vetos serão apreciados em Sessão única, dentro
do prazo  de  30  (trinta)  dias,  a  contar  da  data  do  seu
recebimento,  só  podendo  ser  rejeitados  pelo  voto
secreto da maioria absoluta dos Vereadores.

Acerca  do  Projeto  de  Lei  nº  106/2022,  este,  tem  como  objetivo
implementar  o  Programa  “Saúde  em  Movimento”  no  âmbito  do  Município  de
Araucária.

A nossa Carta Magna, em seu art. 6º garante direitos sociais e prevê: 

Art.  6º  São  direitos  sociais  a  educação,  a  saúde, a
alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer,  a
segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e
à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta
Constituição.

A mesma norma prevê sobre o direito à saúde:

Art.  196.  A  saúde  é  direito  de  todos  e  dever  do  Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem
à redução do  risco  de  doença  e  de  outros  agravos  e  ao
acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua
promoção, proteção e recuperação.

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de
saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei,
sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo
sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e,
também, por pessoa física ou jurídica de direito privado.

Art.  198. As ações e serviços públicos de saúde integram
uma  rede  regionalizada  e  hierarquizada  e  constituem  um
sistema  único,  organizado  de  acordo  com  as  seguintes
diretrizes: 

I - descentralização, com direção única em cada esfera de
governo;

II - atendimento integral, com prioridade para as atividades
preventivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais;

III - participação da comunidade.

Assinado por Aparecido Ramos Estevao, VEREADOR em 20/09/2022 as 15:05:35.
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Dessa forma, diante da análise realizada não merece prosperar o Veto
ao Projeto de Lei nº 106/2022 no que compete a Comissão de Justiça e Redação
analisar.

III – VOTO

Diante  das  razões  supracitadas, sou  contrário ao  Veto  ora
apresentado.

Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros
da comissão. 

É o parecer.

 Araucária, 20 de setembro de 2022.

ASSINADO DIGITALMENTE
Ver. Aparecido da Reciclagem

Relator CJR
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OFÍCIO EXTERNO Nº 3.817/2022

Araucária, 30 de agosto de 2022.

Ao Senhor

CELSO NICÁCIO DA SILVA
D.D. Presidente da Câmara

Câmara Municipal de Araucária

Araucária/PR

Assunto: Razões do Veto ao Projeto de Lei nº 116/2022 – P.A 83.495/2022.

Senho Presidente,

Encaminhamos o Veto proposto pelo Executivo Municipal ao Projeto de Lei nº 116/2022 de 

autoria parlamentar, que “Dispõe sobre a implantação do Programa Fundo Rotativo para unidades 

Educacionais da Secretaria Municipal de Educação, visando efetuar o repasse de recursos financeiros 

aos Estabelecimentos de Ensino da Rede Municipal”.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

GENILDO PEREIRA CARVALHO

Secretário Municipal de Governo
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Processo Legislativo Nº 1541/2022
Veto ao Projeto de Lei Nº 133/2022
Iniciativa: PREFEITO.
Assunto:  Veto ao Projeto de Lei  nº  133/2022 que autoriza o Poder Executivo
Municipal a implantar um centro de especialidades para a saúde da criança.

PARECER CJR Nº 268/2022.

I – RELATÓRIO

Trata-se do Veto ao Projeto de Lei nº 133/2022 de iniciativa do Prefeito.

O  projeto  de  Lei  nº  133/2022  é  de  iniciativa  do  vereador  Professor
Valter, a sua ementa autoriza o Poder Executivo Municipal a implantar um centro
de especialidades para a saúde da criança.

Os vícios apontados no Veto ao Projeto de Lei nº 133/2022 (protocolo
nº 21137/2022), serão analisados neste parecer.

Após breve relatório, a comissão de Justiça e Redação examina o Veto
ao Projeto de lei n° 133/2022, de iniciativa do Prefeito Municipal. 

Segue o parecer do relator.

II – ANÁLISE

Segundo  o  art.  174  do  Regimento  Interno  da  Câmara  Municipal  de
Araucária,  compete  a  Comissão  de  Constituição  e  Justiça  analisar  os  vetos,
conforme segue: 

CAPÍTULO VI

DO VETO

Art. 174. Comunicado o Veto, as razões respectivas serão
publicadas  no  Diário  da  Câmara  e,  em  seguida,
encaminhado à Comissão de Justiça e Redação, que deverá
oferecer parecer no prazo de 10 (dez) dias.

Tendo  em  vista  o  Art.  30,  inciso  I  da  Constituição  Federal  e
posteriormente transcrito para a Lei  Orgânica de Araucária,  através do Art.  5°,
inciso I, que compete ao Município legislar sobre interesse local. 
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“Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

Em consideração o Art. 40, § 1°, “a” da Lei Orgânica do Município de
Araucária,  os  projetos  de  lei  podem ser  de  autoria  dos  vereadores,  conforme
consta abaixo:

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

O prefeito  apresentou  a  seguinte  manifestação  nas  razões  do  Veto
(protocolo nº 21137/2022):

RAZÕES DO VETO

A  presente  proposta  de  Lei,  de  iniciativa  do  Poder
Legislativo, não tem como prosperar, pelas seguintes razões:

1) É contrário ao interesse público, conforme manifestação
da Secretaria Municipal de Saúde afirmando que "o referido
projeto  de  lei  mistura  competências  da  Atenção  Primária,
Secundária  e  Terciária  em  um  mesmo  centro,  criando
barreiras de acesso à população, não havendo conformidade
com a legislação vigente,  nem com as políticas de saúde
definidas pelo Ministério da Saúde. Este projeto de lei fere de
maneira grave a organização do cuidado dentro do Municipio
e  representa  risco  para  a  população.  Deste  modo,  esta
Direção  posiciona-se  veementemente  CONTRÁRIA  à
aprovação do referido projeto de lei."

2) Contraria o princípio da separação e harmonia entre os
Poderes, previsto no art. 2°, da Constituição Federal e art.
7°, da Constituição do Estado do Paraná;

3) Incorre em vício de iniciativa, ferindo o inciso IV, do art. 66
e inciso VI, do art. 87, ambos da Constituição do Estado do
Paraná  e  art.  41,  inciso  V,  da  Lei  Orgânica,  conforme
apontado pelo Parecer Legislativo n° 85/2021 exarado pela
Diretoria Jurídica desta Câmara Municipal;

4) O Projeto gera considerável aumento de despesa, sem
indicação da respectiva fonte de custeio, estando ausentes
ainda  os  demonstrativos  dos  respectivos  impactos
orçamentários e financeiros, ferindo as regras do art. 167, da
Constituição Federal, dos arts. 16, 17 e 21 e 23, da Lei de
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Responsabilidade  Fiscal,  einda  o  art.  135,  1  e  II,  da  Lei
Orgânica.

Cabe  nesta  oportunidade,  destacar  que,  os  Vetos  podem  ser
rejeitados por meio do voto secreto nos termos do art. 174, §2º, do Regimento
Interno da Câmara: 

Art. 174. Comunicado o Veto, as razões respectivas serão
publicadas  no  Diário  da  Câmara  e,  em  seguida,
encaminhado à Comissão de Justiça e Redação, que deverá
oferecer parecer no prazo de 10 (dez) dias.

…………………………………………………………

……………………...

§ 2º Os Vetos serão apreciados em Sessão única, dentro
do prazo  de  30  (trinta)  dias,  a  contar  da  data  do  seu
recebimento,  só  podendo  ser  rejeitados  pelo  voto
secreto da maioria absoluta dos Vereadores.

Acerca  do  Projeto  de  Lei  nº  133/2022,  este,  tem  como  objetivo
implementar um centro de especialidades para a saúde da criança.

A nossa Carta Magna, em seu art. 6º garante direitos sociais e prevê: 

Art.  6º  São  direitos  sociais  a  educação,  a  saúde, a
alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer,  a
segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e
à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta
Constituição.

A mesma norma prevê sobre o direito à saúde:

Art.  196.  A  saúde  é  direito  de  todos  e  dever  do  Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem
à redução do  risco  de  doença  e  de  outros  agravos  e  ao
acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua
promoção, proteção e recuperação.

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de
saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei,
sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo
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sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e,
também, por pessoa física ou jurídica de direito privado.

Art.  198. As ações e serviços públicos de saúde integram
uma  rede  regionalizada  e  hierarquizada  e  constituem  um
sistema  único,  organizado  de  acordo  com  as  seguintes
diretrizes: 

I - descentralização, com direção única em cada esfera de
governo;

II - atendimento integral, com prioridade para as atividades
preventivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais;

III - participação da comunidade.

Dessa forma, diante da análise realizada não merece prosperar o Veto
ao Projeto de Lei nº 133/2022 no que compete a Comissão de Justiça e Redação
analisar.

III – VOTO

Diante  das  razões  supracitadas, sou  contrário ao  Veto  ora
apresentado.

Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros
da comissão. 

É o parecer.

 Araucária, 20 de setembro de 2022.

ASSINADO DIGITALMENTE
Ver. Aparecido da Reciclagem

Relator CJR
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PARECER N° 2  56  /  2022  

Da comissão de justiça e redação sobre o  projeto de lei n°
2496/2022,  de  iniciativa  do  Excelentíssimo  Prefeito  Hissan
Husein  Dehaine,  que  “Autoriza  o  Poder  Executivo  a  abrir
crédito  adicional  especial  no  orçamento  do  Município,  com
base em anulação parcial de dotação orçamentária, no valor de
R$  862,11  (oitocentos  e  sessenta  e  dois  reais  e  onze
centavos), na forma em que especifica abaixo.”

 I – RELATÓRIO.

Trata-se da Análise da Comissão de Justiça e Redação do Projeto de Lei nº

2496/2022, de iniciativa do Chefe do Executivo Municipal que autoriza o Poder Executivo

a abrir  crédito  adicional  especial  no orçamento do Município,  com base em anulação

parcial  de dotação orçamentária, no valor de R$ 862,11 (oitocentos e sessenta e dois

reais e onze centavos), na forma em que especifica abaixo. 

Justifica o Sr. Prefeito que, “O Crédito Adicional Especial por Anulação Parcial

de Dotação solicitado faz-se necessário para a regularização orçamentária e contábil da

Secretaria Municipal de Educação referente à restituição efetiva de recursos financeiros

ao Estado do Paraná, no valor de R$ 862,11 (oitocentos e sessenta e dois reais e onze

centavos)  de  saldo  do  Convênio  nº  51/2018  firmado  com  a  FUNDEPAR,  o  qual

proporcionou a realização da reforma de Escola Municipal Papa Paulo VI.”

É o breve relatório.

II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

É  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Justiça  e  Redação  a

análise de Projetos de Lei com matérias referentes aos aspectos constitucionais, legais,

regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:

“Art. 52. Compete
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I – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos constitucionais,
legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica  legislativa  de  todas  as
proposições  e  elaboração  de  redação  final,  na  conformidade  do
aprovado, salvo as exceções previstas neste Regimento (Art. 154, §

2º Art. 158; Art. 159, inciso III e Art. 163, 2º);

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.

Em tempo, a Constituição Federal  em seu artigo 30, I  e a Lei  Orgânica do

Município de Araucária em seu Art.  5º,  I,  descreve que compete ao Município legislar

sobre matérias de interesse local:

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;”

Além disso, verifica-se que a legislação municipal, discorre sobre o poder e a

competência de autoria do Prefeito em Projetos de Lei, conforme o Art. 56, III, e o artigo

40, § 1º, b, da Lei Orgânica Municipal de Araucária:

“Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

b) do Prefeito;”

Destaca-se, ainda que a abertura de crédito especial  esta expresso em Lei

Federal sob nº 4.320/1964, em seu art. 41, inciso II, que classifica créditos especiais. 

Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em:

II  – especiais,  os  destinados a  despesas para  as  quais  não  haja
dotação orçamentária específica;

Subsequentemente,  a  Lei  nº  4.320/1964 que estatui  sobre o assunto  deste
projeto de lei em análise, previsto no art. 43, § 1°, inciso III. 

“Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende
da existência de recursos disponíveis para acorrer à despesa e será
precedida de exposição justificativa. 
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§ 1º Consideram-se recursos, para o fim deste artigo, desde que não
comprometidos: 

I – o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício
anterior;

II – os provenientes de excesso de arrecadação; 

III  – os  resultantes  de  anulação  parcial  ou  total  de  dotações
orçamentárias  ou  de  créditos  adicionais,  autorizados  em  lei;”
(grifamos)

A Constituição Federal também traz a previsão sobre créditos especiais.

Art. 167. São vedados: 

V  – a  abertura  de  crédito  suplementar  ou  especial  sem  prévia
autorização  legislativa  e  sem  indicação  dos  recursos
correspondentes; 

Diante do exposto, considerando a análise jurídica da casa e da consulta eletrônica

ao  Processo   (Processo  n°  63018/2022  e  código  verificador  366VZ8E5),  o  presente

projeto de lei estava com carência de documento, ao qual  faltava a cópia do Convênio nº

51/2018  firmado  com a  FUNDEPAR,  conforme  também expresso  no  parecer  jurídico

desta casa Legislativa. Deste modo, a comissão de justiça e redação, elaborou ofício

14/2022, (Processo: N° 95873/2022 Cód. Verificador: V79108R7) que foi respondido pelo

ofício  4.195/2022  onde  foi  encaminhado  o  documento  solicitado,  que  foi  anexado  ao

processo  legislativo.  Logo  o  projeto  de  lei  esta  em  conformidade  com  os  aspectos

constitucionais,  legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica  legislativa  de  todas  as

proposições.

Cumpre ressaltar  que a presente  proposição atendeu as  determinações da Lei

Complementar  nº  95,  de 26 de fevereiro  de 1998,  que dispõe sobre a elaboração,  a

redação, a alteração e a consolidação das leis. 

Desta  forma,  no  que  cabe  a  Comissão  de  Justiça  e  Redação  analisar,  somos

favoráveis ao trâmite do referido Projeto de Lei.
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III – VOTO

Diante de todo o exposto e, com base no que se verificou através do presente,

no  que  compete  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  não  se  vislumbra  óbice  ao

prosseguimento  do  Projeto  de  Lei  de  nº  2496/2022.  Assim,  SOMOS  PELO

PROSSEGUIMENTO DO REFERIDO PROJETO DE   LEI  , ao qual deve ser dado ciência

aos  vereadores,  bem  como,  submetido  a  deliberação  plenária  para  apreciação,  nos

termos do Art. 174 do Regimento Interno desta Câmara.

Dessa forma, submetemos o parecer para apreciação dos demais membros

das comissões.

É o parecer.

Câmara Municipal de Araucária, 21 de setembro de 2022.

(assinado eletronicamente)

Pedro Ferreira de Lima
Vereador Relator – CJR
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